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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 33/2017
O Decreto -Lei n.º 55/2009, de 2 de março, que estabe-

lece o regime jurídico aplicável à atribuição e ao funciona-
mento dos apoios no âmbito da ação social escolar prevê, 
além do mais, o Programa de Generalização das Refeições 
Escolares, o qual visa garantir o acesso às refeições esco-
lares aos alunos que frequentam o 1.º Ciclo.

O Despacho n.º 8452 -A/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 31 de julho, regula as condições 
na aplicação das medidas da ação social escolar, nomea-
damente no que a este Programa se refere, constando do 
anexo IV a republicação do Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa, que consiste numa compar-
ticipação financeira a conceder pelo Ministro da Educação 
aos municípios.

O montante da comparticipação financeira concedida, o 
objetivo a que se destina e as obrigações específicas a que 
cada município fica sujeito constam de contrato -programa, 
atualizado anualmente e celebrado entre o Ministro da 
Educação, através da Direção -Geral de Estabelecimentos 
Escolares (DGEstE), e o referido município.

Neste sentido, revela -se necessária a autorização da 
despesa referente ao ano letivo 2016/2017, a realizar pela 
DGEstE, após aprovação do acesso ao financiamento, 
nos termos do contrato -programa, referido no parágrafo 
anterior.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinados pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 
de abril, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e 
da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos 
apoios decorrentes da celebração de contratos -programa 
no âmbito do Programa de Generalização das Refeições 
Escolares, para o ano letivo de 2016/2017, até ao montante 
global de € 14 464 310,00.

2 — Determinar que os encargos financeiros resul-
tantes dos apoios referidos no número anterior não po-
dem exceder, no ano económico de 2017, o montante de 
€ 14 464 310,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos pelas verbas 
adequadas inscritas no orçamento da Direção -Geral dos 
Estabelecimentos Escolares.

4 — Delegar no Ministro da Educação, com a faculdade 
de subdelegação, ao abrigo do artigo 119.º do Código dos 
Contratos Públicos e do artigo 44.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, a competência para a prática de 
todos os atos a realizar no âmbito dos contratos -programa 
referidos no n.º 1.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de fevereiro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 FINANÇAS E PLANEAMENTO
E DAS INFRAESTRUTURAS

Portaria n.º 89/2017
de 1 de março

Considerando o disposto nos Estatutos da Autoridade 
Nacional de Comunicações (ANACOM), aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 39/2015, de 16 de março, na parte aplicável, 
bem como os respetivos resultados líquidos, respeitantes ao 
exercício de 2015, no montante de (euro) 30.998.540,16;

Tendo em consideração que o montante de (euro) 
10.193.923,55 representa o aumento das taxas de utiliza-
ção de frequências decorrente do estabelecido na Portaria 
n.º 378 -D/2013, de 31 de dezembro, e constitui receita 
geral do Estado, uma vez que o aumento dessas taxas foi 
determinado pelo Governo com essa finalidade;

Atendendo a que a distribuição dos resultados líqui-
dos de 2015 deve ser expurgada da totalidade dos juros 
resultantes de aplicações financeiras efetuadas na banca 
comercial, em 2015, os quais, numa ótica de contabilidade 
pública, ascendem a (euro) 40.598,42;

Considerando que os juros de aplicações financeiras 
efetuadas no IGCP devem constituir receita da ANACOM, 
no montante de (euro) 145.523,26;

Mantendo -se o papel da ANACOM no que respeita à 
participação de Portugal na Agência Espacial Europeia 
(ESA), assumindo a representação nacional nos Comités 
da ESA, de Gestão de Programas de Telecomunicações 
(programas «ARTES»);

Atento o disposto nos números 1 e 3 do artigo 12.º -A 
da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, alterada pela Lei 
n.º 28/2014, de 19 de maio, que determina a transferência 
anual para o Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P., 
por conta do resultado líquido da ANACOM a reverter 
para o Estado, de determinados montantes, a fixar por 
portaria;

Considerando que, para o ano de 2016, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 28/2014, de 19 
de maio, o montante a transferir equivale ao montante 
total das taxas devidas, nesse ano, pelos operadores de 
serviços de televisão por subscrição, nos termos do n.º 1 do 
citado diploma, multiplicado por um fator de atualização 
equivalente à variação acumulada do índice de preços no 
consumidor relativamente a 2014, apurado pelo Instituto 
Nacional de Estatística, I. P.;

Face à proposta de aplicação de resultados constante do 
relatório e contas da ANACOM respeitante ao exercício 
de 2015, bem como a necessidade de manter no balanço 
da ANACOM os recursos financeiros adequados ao cum-
primento das suas obrigações atuais e futuras;

Assim, tendo em conta o disposto no n.º 4 do 
artigo 45.º da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, e o 
disposto no n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 28/2014, de 19 
de maio, e ao abrigo do disposto do n.º 1 do artigo 48.º 
dos Estatutos da ANACOM, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 39/2015, de 16 de março, do n.º 3 do artigo 12.º -A 
da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, na redação dada 
pela Lei n.º 28/2014, de 19 de maio, e do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 103/2006, de 7 de junho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 70/2009, de 31 de março, e pelo 
Decreto -Lei n.º 36/2015, de 9 de março de 2015, manda 
o Governo, pelo Ministro das Finanças e pelo Secretário 
de Estado das Infraestruturas, ao abrigo da delegação 
de competências que lhe foi conferida pelo Ministro do 
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Planeamento e das Infraestruturas nos termos do Des-
pacho n.º 2311/2016, de 1 de fevereiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 de fevereiro 
de 2016, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria fixa a forma de aplicação dos resulta-
dos líquidos do exercício de 2015 da Autoridade Nacional 
de Comunicações (ANACOM), no montante de (euro) 
30.998.540,16.

Artigo 2.º

Aplicação dos resultados líquidos de 2015

1 — Os resultados líquidos do exercício de 2015 da 
Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM) são 
aplicados da seguinte forma:

a) O montante global (euro) 10.222.339,11, corres-
pondendo (euro) 10.193.923,55 ao ano de 2015 e (euros) 
28.415,56 a um acerto referente ao ano de 2014, represen-
tando o aumento das taxas de utilização de frequências 
decorrente do estabelecido na Portaria n.º 378 -D/2013, 
de 31 de dezembro, constitui receita geral do Estado e é 
transferido para o Tesouro;

b) Os juros resultantes de aplicações financeiras manti-
das junto da banca comercial no exercício de 2015, no valor 
de (euro) 40.598,42 constituem receita geral do Estado e 
são transferidos para o Tesouro;

c) O remanescente no montante de (euro) 20.735.602,63 
é aplicado da seguinte forma:

i) O montante de (euro) 145.523,26, correspondente a 
juros de aplicações financeiras aplicadas no IGCP é trans-
ferido para «Reservas Especiais — Investimento»;

ii) 90 % de (euro) 20.590.079,37 (20.735.602,63
 -145.523,26), no valor de (euro) 18.531.071,43, cons-
tituem receita geral do Estado;

iii) 10 %, no valor de (euro) 2.059.007,94 são transferidos 
para a rubrica «Reservas Especiais — Investimento».

2 — Do valor referido na alínea c), subalínea ii), do 
número anterior, são transferidos os seguintes montantes:

a) Para a Agência Espacial Europeia (ESA), no âmbito 
das responsabilidades assumidas pelo Estado, o montante 
de (euro) 1.759.999,90;

b) Para o Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P., o 
montante de (euro) 6.151.378,79 nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo 12.º -A da Lei n.º 55/2012, de 6 de se-
tembro, alterada pela Lei n.º 28/2014, de 19 de maio, e 
do n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 28/2014, de 19 de maio, 
devendo esta transferência ser realizada a partir de 2 de 
janeiro de 2017;

c) O remanescente, no valor de (euro) 10.619.692,74 é 
transferido para o Tesouro, estando incluído neste mon-
tante o valor anual a transferir para a ERC, por conta dos 
resultados líquidos da ANACOM ao abrigo do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 103/2006, de 7 de junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 70/2009, de 31 de março, e pelo Decreto-
-Lei n.º 36/2015, de 9 de março de 2015.

Artigo 3.º
Alteração ao orçamento da ANACOM para 2016

É aprovada a alteração do orçamento da ANACOM para 
2016, na rubrica de despesa, pelos valores referidos nas 
alíneas a), b), c) e d) do n.º 1 do artigo 2.º, sem necessidade 
da adoção de qualquer outro procedimento.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 20 de fevereiro de 2017. — O Secretário de 
Estado das Infraestruturas, Guilherme Waldemar Gou-
lão dos Reis d’Oliveira Martins, em 23 de fevereiro de 
2017. 

 CULTURA

Decreto n.º 6/2017
de 1 de março

O «edifício mandado construir em 1765, por João de 
Almada e Melo, para cadeia no Pôrto e que hoje abriga 
também o Tribunal da Relação do Pôrto» encontra -se 
classificado como imóvel de interesse público, por força 
do Decreto n.º 22 619, publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 122, de 2 de junho de 1933.

Desenhado por Eugénio dos Santos, engenheiro mili-
tar e arquiteto responsável pela reconstrução pombalina 
da baixa lisboeta, o edifício da antiga cadeia e tribunal 
da relação do Porto constitui um exemplar único da ar-
quitetura civil portuguesa do século XVII, encerrando 
algumas das memórias mais relevantes da cidade. To-
talmente preservado em termos estruturais, constitui um 
dos raros imóveis desta tipologia ainda existentes na 
Europa, sendo possivelmente o edifício prisional mais 
paradigmático do país.

Erguido no âmbito da renovação urbanística promo-
vida pelo governador -geral João de Almada e Melo, terá 
sido o primeiro grande edifício civil do Porto, refletindo 
de forma notável, mesmo em termos europeus, a sua 
condição de baluarte do exercício do poder do Estado, 
patente desde logo na sua monumental solidez e no 
programa decorativo do tribunal, constituído por um 
conjunto simbólico evocativo dos princípios do antigo 
regime.

A sua história, bem como a das instituições que al-
bergou, está sustentada por uma extensa documentação 
dos séculos XVIII, XIX e XX, que esclarece a íntima 
relação do edifício com alguns dos períodos mais contur-
bados da história portuense e nacional, nomeadamente 
do Portugal oitocentista, incluindo a sua condição de 
cárcere de personagens destacadas da política e da cul-
tura da época.

Atualmente, e após a sua reabilitação entre 1987 e 2000, 
decorrente da projeção da última grande intervenção pelos 
Arquitetos Humberto Vieira e Souto Moura, o monumento 
conserva a memória e o poder evocativo dos ambientes 
originais, ao mesmo tempo que alberga o Centro Português 


